
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP
MAPA DE RISCO

(ANEXO IV - MATRIZ)

A Matriz de Risco tem o objetivo de:

a) Identificar os riscos inerentes ao processo de consecução do objeto desta licitação;

b) Descrever e caracterizar os riscos identificados;

c) Identificar ações cabíveis para a mitigação dos riscos identificados;

d) Apontar responsabilidades pelas soluções dos problemas inerentes aos riscos identificados.

O regime de licitação adotado para a execução da Reforma e Ampliação do Estádio Aluísio
Ferreira, foi o Regime de Contratação Integrada com o critério de disputa “Fechado”.

A Contratação Integrada representa uma maior delegação de serviços à Contratada, incluindo a
elaboração e o desenvolvimento, tanto do Projeto Básico de engenharia como do Projeto Executivo e da
obtenção das Aprovações e Licença necessárias, seguido da execução das obras e serviços de engenharia, com
todas as etapas de montagem, realização de testes, a pré-operação e todas as demais operações “necessárias e
suficientes para a entrega final do objeto”.

De acordo com a Lei nº 14.133/2021, nesta modalidade de contratação não são permitidas
alterações de valores contratuais (exceto nas condições legalmente previstas).

Desta forma, quando da utilização da Contratação Integrada, a referida Lei exige a elaboração de
matriz de alocação de riscos entre a administração pública e o Contratado, devendo o valor estimado da
contratação considerar a taxa de risco compatível com o objeto da licitação e as contingências atribuídas ao
contratado. Este modo de contratação adotado objetiva o aumento da eficiência nas contratações públicas.

Para a elaboração da Matriz de Risco foram identificados os principais riscos que podem afetar o
empreendimento e caracterizados quanto às consequências de ocorrência do evento e formas de mitiga-las,
além da respectiva alocação, onde se identifica o responsável pela assunção do Risco apontado.

Em obras de engenharia, na composição dos preços de referência, tem-se: o custo global de
referência, acrescido do valor correspondente ao BDI (Benefício e Despesas Indiretas). Inclui-se na composição
do BDI, a taxa de risco (reserva de contingência). Sua regulamentação deu-se através do Decreto Federal nº
7.983/2013, artigo 9º, que possibilita a inserção da taxa de risco nos orçamentos das contratações.

Foram previstas duas formas de alocação dos riscos, conforme Matriz de Risco ao final deste
Anexo, as quais são:

Alocação ao CONTRATANTE: riscos que são assumidos e gerenciados pelo
CONTRATANTE.

Alocação à CONTRATADA: riscos que são transferidos à CONTRATADA.

Esta transferência foi feita por meio de consideração de reserva de contingência proporcional ao
risco de materialização do evento apontado e impacto financeiro ao orçamento estimado.

De forma complementar foi prevista a participação de SEGURADORA nestas alocações mediante a
contratação dos seguros previstos para a contratação, além de outros complementares que a CONTRATADA opte
por contratar.

 
MATRIZ DE RISCO

RISCO DESCRIÇÃO ALOCAÇÃO MITIGAÇÃO
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Projeto

Inadequação para
provimento dos serviços
na qualidade, quantidade
e custos.

Contratada
Seguradora

Não pagamento se os níveis de serviço não
forem atingidos; Contratação de seguro;
Cláusula contratual impondo a correção
das falhas em projeto por conta da
Contratada; Cláusula contratual prevendo
a aplicação de penalidades e da
possibilidade de rescisão unilateral do
contrato.

Prazo elaboração dos projetos

Possibilidade de
ultrapassar o prazo
previsto para a
elaboração dos projetos
básicos e/ou executivo.

Contratada

Aplicação de penalidades previstas em
contrato; Priorizar a conclusão dos
projetos necessários para início da obra,
de forma que a obra possa iniciar sem a
conclusão total do projeto executivo.

Documentação

Não apresentação da
apólice de seguro pela
Contratada, acarretando
em atraso no início da
obra.

Contratada

Aplicação de penalidades previstas em
contrato; Priorizar a conclusão dos
projetos necessários para início da obra,
de forma que a obra possa iniciar sem a
conclusão total do projeto executivo.

Risco geológico

Aumento do
comprimento ou volume
nas fundações, ou ainda,
mudança na técnica de
construção prevista,
podendo aumentar o
custo ou atrasar o
cronograma.

Contratada
Remuneração do risco baseada na
avaliação quantitativa. Seguro risco de
engenharia.

Movimento de Terra

Risco de haver
acréscimos nos volumes
de escavação ou aterro,
necessidade de
tratamentos especiais
com maior consumo de
aço ou concreto, ou
ainda, mudança na
técnica de construção
prevista, podendo
aumentar o custo ou
atrasar o cronograma.

Contratada

Remuneração do risco baseada na
avaliação quantitativa; Não pagamento
caso os níveis de serviço não sejam
atingidos; Seguro risco de engenharia.

Urbanização e Paisagismo

Acréscimo de área
tratada com
revestimento vegetal e
equipamentos urbanos
ou mudança de processo
construtivo ou insumos
aplicados; Transplante
arbóreo.

Contratada

Remuneração do risco baseada na
avaliação quantitativa; Não pagamento
caso os níveis de serviço não sejam
atingidos; Seguro risco de engenharia.

Construção/Implantação

Risco de ocorrerem
eventos na construção
que impeçam o
cumprimento do prazo
ou que aumentem os
custos.

Contratada
seguradora

Remuneração do Risco; Seguro risco de
engenharia; Condições de habilitação.
 

Licenças/Aprovações de projetos

Risco de atraso nas
análises e aprovações ou
necessidade de
adequação de projetos,
acarretando em aumento
no prazo e alteração dos
custos.

Contratada

Encaminhar projetos para análise prévia
antes de sua conclusão, assim como fazer
consulta prévia aos órgãos responsáveis
pelas aprovações; Aditivo contratual
(excepcional).

Atraso na obtenção de licenças
Atraso causados na
obtenção de licenças por
culpa da Contratada.

Contratada
Cláusula contratual prevendo a aplicação
de penalidades e de rescisão unilateral do
contrato.

Modificação das especificações de serviço Administração poderá
modificar especificações

Administração Reequilíbrio econômico-financeiro; Aditivo
contratual (excepcional)
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de serviço, modificar ou
ampliar escopo,
acarretando em aumento
no prazo e alteração de
custos.

Execução da obra

Prejuízos causados por
erros e defeitos na
execução da obra,
ensejando reconstrução
total ou parcial.

Contratada
Cláusula contratual prevendo a aplicação
de penalidades e de rescisão unilateral do
contrato.

Alteração da Legislação, regulamentos e
normas

Alterações nas leis que
gerem necessidade de
adequação de projetos,
acarretando em aumento
no prazo e alteração dos
custos.

Contratada
Administração Aditivo contratual

Obsolescência tecnológica, falta de inovação
técnica e deficiência de equipamentos

Contratada não consegue
atingir os requisitos de
qualidade exigidos,
gerando retrabalho,
aumento no prazo e
aumento dos custos.

Contratada
Seguradora

Seguro risco de engenharia; Não
pagamento caso os níveis de serviço não
sejam atingidos

Caso fortuito ou força maior

Situações de obra que
configurem caso fortuito
ou força maior como
chuvas, enxurradas,
escorregamentos,
desabamentos, entre
outros, acarretando em
aumento no prazo e
aumento dos custos.

Contratada
Seguradora

Contratada deverá propor à Contratante
plano de ataque considerando a
sazonalidade da região da obra; Cláusula
contratual dispondo que a contratada arca
com os prejuízos advindos de chuvas
ocorridas dentro das médias históricas do
período, arcando o contratante com os
danos advindos de chuvas acima da média
histórica; Seguro risco de engenharia;
Remuneração do risco; Reequilíbrio
econômico-financeiro (excepcional).

Atraso na liberação do local

Contratante não libera o
acesso ao local da
Contratada e seus
empregados para
execução dos serviços

Administração Liberação do local

Alteração do Escopo
Ajuste de escopo para
melhor atendimento à
Administração.

Administração

Mediante interesse Administrativo, a
Administração irá propor ao Contratado a
execução dos serviços, tomando por base
valores da tabela SINAPI e desconto da
proposta.

Falha de comunicação entre Fiscalização do
Contrato e empresa Contratada

Falha de comunicação
pode gerar retrabalho ou
atraso na execução da
obra.

Administração
Contratada
Seguradora

Adoção de critérios preestabelecidos para
comunicação entre Contratante e
Contratada e oficialização das decisões por
meio de documentos (diário de obra, e-
mail ou ofício).

Atraso de Serviços de Mobilização de
Equipamentos e/ou insumos

Planejamento logístico
falho quanto às
aquisições necessárias
para obra.

Contratada
Seguradora

Aplicação de penalidades previstas em
contrato.

Os serviços executados não atenderem às
especificações do Contrato

Falta de Qualidade
Técnica na execução do
serviço da obra ou dos
projetos de engenharia,
acarretando em
refazimento de serviços,
custos adicionais, atraso
nas etapas da obra.

Contratada
Seguradora

Seguro risco de engenharia; Aplicação de
penalidades previstas em contrato.

Falta de qualidade mínima dos insumos Ausência de Controle da
qualidade dos insumos;
Armazenamento
inadequado, acarretando

Contratada
Seguradora

Seguro risco de engenharia;
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em atrasos nas etapas e
refazimento dos serviços.

Seguro risco de engenharia
Segurança inadequada
(patrimonial) no canteiro
de obras.

Contratada Seguro risco de engenharia; Remuneração
do risco baseada na avaliação quantitativa.

Ocorrência de acidentes de trabalho com os
empregados da Contratada

Segurança inadequada
no canteiro de obras,
acarretando em
embargos, atrasos de
serviços ou indenizações.

Contratada
Seguradora

Seguro risco de engenharia;

Danos em patrimônios de terceiros e danos
pessoais.

Proximidade entre as
obras e as edificações
existentes e veículos.
Além de danos pessoais,
acarretando em
embargos, ouvidoria ou
indenizações.

Contratada
Seguradora

Seguro risco de engenharia;

Problemas de liquidez financeira da
Contratada

Problemas de Fluxo de
caixa, acarretando em
atraso, paralisação ou
abandono da obra pela
Contratada.

Seguradora
Seguro risco de engenharia; Cláusula
contratual prevendo a possibilidade de
rescisão contratual.

Inadimplência do Contratante

Atraso ou falta de
pagamento por parte da
Contratante,
impossibilitando a
execução da obra pela
Contratada.

Administração

Cláusula contratual prevendo que o
contratado pode suspender os serviços e
rescindir o contrato após inadimplência
superior a 90 dias.

Administração ineficiente da Contratada
Alocação de equipe perfil
inadequada; Gestão de
RH inadequada

Contratada
Exigência de substituição de pessoal por
parte da Contratante, conforme condições
do contrato.

Greves Direitos do trabalhador
Contratada
Seguradora Seguro risco de engenharia;

Não cumprimento do cronograma de forma
total e também parcial de acordo com as
etapas definidas na documentação técnica.

Atrasos nas entregas das
etapas parciais e também
a entrega total do
contrato, como também
aumento de custo do
contrato.

Contratada
Seguradora

Aplicação de penalidades previstas em
contrato. Seguro risco de engenharia;

Projetos
Necessidade de
elaboração de projeto(s)
além dos previstos

Contratada Incumbe à Contratada elaborá-los às
próprias custas

Fatos supervenientes à contratação
associados à escolha da solução de projeto
básico pelo contratado

Fato superveniente que
gerem algum encargo
para a execução do
contrato, e que não
esteja contabilizado pela
proposta

Contratada
Incumbe à Contratada arcar com os danos
advindos de fatos supervenientes
associados à solução de projeto básico

 

Documento assinado eletronicamente por Davi Martins Goncalves, Assessor(a), em 24/02/2025, às 12:13,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO MELEIRO NETO, Coordenador(a), em 24/02/2025, às
12:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA, Secretário(a), em 24/02/2025, às
12:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador
0057238726 e o código CRC 5B4AAB40.

Referência: Caso responda este(a) Mapa de Risco, indicar expressamente o Processo nº 0069.001787/2024-18 SEI nº 0057238726
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